LEI Nº 329, 19 de novembro de 2004

 
ALTERA O QUADRO de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei nº 245/2003, e dá outras providências.  

 



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 



FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
 


Art 1º Altera o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, Lei Municipal nº 245, de 05 de dezembro de 2003, acrescentando o cargo de provimento efetivo de Médico da Família e aumentando o número de empregos de Operário Especializado, passando o Quadro a ter a seguinte composição:
 
	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01
	Médico da Família 

Médico Veterinário
	13,72

6,30

	02
	Médico
	5,40

	02
	Dentista
	5,40

	01
	Contador
	4,50

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,34

	01
	Arquiteto
	3,34

	01
	Nutricionista
	3,34

	01
	Assistente Social
	3,34

	01
	Tesoureiro
	2,92

	01
	Fiscal Municipal
	2,92

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	07
	Agente Administrativo
	2,30

	08
	Operador de Máquinas
	2,30

	10
	Motorista
	1,92

	01
	Mecânico
	1,92

	05
	Auxiliar Administrativo
	1,92

	01
	Eletricista
	1,92

	02
	Pedreiro
	1,92

	03
	Auxiliar de Escritório
	1,50

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	10
	Telefonista
	1,50

	05
	Operário Especializado
	1,50

	10
	Servente
	1,00

	15
	Operário
	1,00

	06
	Agentes de Saúde
	0,96




Art 2º As especificações do emprego de Médico da Família e as alterações da descrição das atribuições do emprego de Operário Especializado, atribuições e demais qualificações exigíveis para o provimento do cargo, são as descritas no Anexo I que passará a integrar esta Lei. 

Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação..
 GABINETE DO PREFEITO, em 19 de novembro de 2004.
 

 
 







Alcido Lindemann





                              Prefeito
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
 
 
Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças
 

ANEXO I 
CATEGORIA FUNCIONAL: Médico da família
PADRÃO DE VENCIMENTO:  “11”
 
 
 


DESCRIÇÃO SINTÉTICA: visitação a famílias e orientações na área de prevenção. 
.
 
 


DESCRIÇÃO ANALÍTICA: visitação a famílias, realizar levantamento de dados cadastrais, atendimento básico e no posto de saúde, acompanhar a situação nutricional e vacinal da população, encaminhamentos para exames, emissão de atestados admissionais e periódicos, integrar juntas médicas, encaminhar servidores a outros profissionais especialistas, se necessário, consultas médicas a servidores, integrar grupos de estudos em programas de saúde pública, orientações na área de prevenção, e outras tarefas correlatas. 
 
 
CONDIÇOES DE TRABALHO: 
a) Horário: Período normal de trabalho de 40 horas semanais
b) Especial: Uso de uniforme e equipamentos de proteção.
 
LOTAÇÃO: Secretaria da Saúde e Assistência 
 
 
REQUISITOS PARA O PROVIMENTO:
a) Escolaridade: Superior Completo, com inscrição no CREMERS.



b) Idade: Mínima de 21 anos  


c) Ingresso: Por concurso público específico


d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio na ocasião da posse e possibilidade de trabalho fora do horário normal de expediente. 
 

 
 

 
 CATEGORIA FUNCIONAL: Operário Especializado
COEFICIENTE SALARIAL: 1,50

ATRIBUIÇÕES:



a) Descrição Sintética: realização de serviços braçais de atendimento ao público, que exijam algum conhecimento específico.



b) Descrição Analítica: conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem, máquinas e caldeiras; confecção e conserto de capas e estofamentos; operar com máquinas de pequeno porte, serras, cortador de gramas, máquinas de fabricar tela de arame e similares; acender forjas; auxiliar nos serviços de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; lavar, lubrificar e abastecer veículos e motores; limpar estátuas e monumentos; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; abastecer máquinas e veículos; auxiliar na preparação de asfalto; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo ao terreno, adubações, pulverizações); aplicar inseticidas e fungicidas; efetuar reparos em calçadas e calçamento; realizar reparos em prédios públicos, tais como: colocar tijolos, rebocar e pintar paredes; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; atendimento ao público, operações de aparelhos telefônicos, prestar informações, efetuar e receber ligações telefônicas e executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária semanal de 44 horas, sujeito ao uso de uniforme e uso equipamentos de proteção individual.

LOTAÇÃO: Diversos Órgãos e Secretarias do Município

REQUISITOS PARA RECRUTAMENTO:



a) Idade mínima de 18 anos;



b) Instrução: 5ª do ensino fundamental concluída.

RECRUTAMENTO: Seleção Específica.

 
 
 
 
 
